
ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 79, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor ELPIDES CUNHA DA SILVA, Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 23.912-1, no 
período de janeiro a junho de 2017, em bene-
fício de seu fi lho HEITOR CUNHA DA SILVA.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 80, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor DIMAS BAÍA DE CASTRO FILHO, 
Assessor Especial de Gabinete de Conse-
lheiro, matrícula nº 24.686-4, no período de 
janeiro a junho de 2017, em benefício de sua 
fi lha ISABELLY NOLETO BAÍA.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 81, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor ELPIDES CUNHA DA SILVA, Técni-
co de Controle Externo, matrícula nº 23.912-
1, no período de janeiro a junho de 2017, em 
benefício de sua fi lha ESTER CUNHA DA 
SILVA.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 82, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche a 
servidora MARIA APARECIDA FRASÃO PE-
REIRA LIMA, Técnico de Controle Externo, 
matrícula nº 23.814-7, no período de janeiro 
a junho de 2017, em benefício de seu fi lho 
HEITOR FRASÃO LIMA.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 83, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor DIMAS BAÍA DE CASTRO FILHO, 
Assessor Especial de Gabinete de Conse-
lheiro, matrícula nº 24.686-4, no período de 
janeiro a maio de 2017, em benefício de sua 
fi lha ISABELLA MATOS FREITAS BAÍA.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 84, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor WEMERSON RODRIGUES FIGUEI-
RA, Técnico de Controle Externo, matrícula 
nº 23.928-2, no período de janeiro a junho 
de 2017, em benefício de sua fi lha ANA BE-
ATRIZ RODRIGUES FIGUEIRA GOMES.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 85, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
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da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor GLEYSON RODRIGUES JORGE, 
Assessor III, matrícula nº 24.293-2, no pe-
ríodo de janeiro a junho de 2017, em bene-
fício de seu filho DAVI RODRIGUES JORGE 
BORGES.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 86,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche a 
servidora SORAYA FERNANDES FAQUINI 
AGUIAR,  Assessor de Gabinete de Pro-
curador de Contas, matrícula nº 24.575-
4, no período de janeiro a junho de 2017, 
em benefício de seu filho LUCCA AGUIAR 
FAQUINI.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 87,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche a ser-
vidora NATHALIA CAVALARI CAVALCANTI 
AIRES, Assistente de Gabinete de Conse-
lheiro, matrícula nº 24.288-7, no período de 
janeiro a maio de 2017, em benefício de sua 
filha LÍVIA CAVALARI AIRES CAMPOS.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 88,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor DÊNIS LUCIANO PEREIRA ARAÚ-
JO, Auditor de Controle Externo, matrícula 
nº 24.383-2, no período de janeiro a junho 
de 2017, em benefício de sua filha ELISA 
VIEBRANTZ ARAÚJO.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 89,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de dezem-
bro de 2001, art. 349, inciso VI, do Regimento 
Interno, e com fulcro no art. 4º da Resolução 
Administrativa 6, de 17 de dezembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor DÊNIS LUCIANO PEREIRA ARAÚ-
JO, Auditor de Controle Externo, matrícula 
nº 24.383-2, no período de janeiro a junho 
de 2017, em benefício de sua filha LAURA 
VIEBRANTZ ARAÚJO.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 93,  
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
131, incisos I e VII da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e 
VII do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar LAILA DE SOUSA 
BARROS, Assessor II, matrícula nº 23.965-
5, para responder pelo cargo de Coorde-
nadora, da Coordenadoria Administrati-
va, no período de 16 de fevereiro a 16 de 
março de 2017, em substituição à titular,  
MARISTELA PINTO KLIEMANN, matrícula 
nº 24.284-3,  que estará em usufruto de 
férias.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 96,  
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VII, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VII, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche a 
servidora DAMARA DA SILVA DIAS, Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 24.409-8, 
no período de janeiro a junho de 2017, em 
benefício de sua filha ANA BEATRIZ LUSTO-
SA DIAS.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 97,  
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor JARDSON OLIVEIRA DA COSTA, 
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 
24.331-0, no período de janeiro a junho de 
2017, em benefício de seu filho ARTHUR 
GABRIEL VIEIRA OLIVEIRA.

Art. 2º  Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente
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PORTARIA Nº 98, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 131, inciso VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do 
Regimento Interno, e com fulcro no art. 4º 
da Resolução Administrativa 6, de 17 de de-
zembro de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Auxílio-Creche ao 
servidor JARDES PEREIRA COSTA TEBAS, 
Técnico de Controle Externo, matrícula nº 
23.687-0, no período de janeiro a junho de 
2017, em benefício de sua fi lha ADRYANE 
CARVALHO COSTA TEBAS.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 101, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con-
selheiro Manoel Pires dos Santos, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
131, incisos I e VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, e 349, incisos I e VI, do 
Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a partir de 13 de feve-
reiro de 2017, o servidor MARCELO OLÍMPIO 
CARNEIRO TAVARES, Técnico de Controle 
Externo, matrícula nº 23.498-2, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor Geral 
de Administração e Finanças.

Art. 2º Nomear, a partir de 13 de feve-
reiro de 2017, o servidor MARCELO OLÍMPIO 
CARNEIRO TAVARES, Técnico de Controle 
Externo, matrícula nº 23.498-2, para exercer 

o cargo de provimento em comissão de As-
sessor Especial do Gabinete da Presidência.

Art. 3º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 102, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con-
selheiro Manoel Pires dos Santos, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
131, incisos I e VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, e 349, incisos I e VI, do 
Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a partir de 13 de fe-
vereiro de 2017, o servidor JUXSON ALVES 
PEREIRA, Auditor de Controle Externo, ma-
trícula nº 23.878-3, do cargo de provimento 
em comissão de Diretor Geral de Controle 
Interno.

Art. 2º Nomear, a partir de 13 de fe-
vereiro de 2017, o servidor JUXSON ALVES 
PEREIRA, Auditor de Controle Externo, ma-
trícula nº 23.878-3, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor Geral 
de Administração e Finanças.

Art. 3º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 103, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con-
selheiro Manoel Pires dos Santos, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
131, incisos I e VI, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, e 349, incisos I e VI, do 

Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear, a partir de 13 de feve-
reiro de 2017, o servidor EDIVALDO GOMES 
DA SILVA SOUZA, Técnico de Controle Ex-
terno, matrícula nº 23.376-5, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Dire-
tor Geral de Controle Interno.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 104, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
131, incisos I e X, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e 
X, do Regimento Interno, e

Considerando a Resolução Adminis-
trativa TCE/TO nº. 06/2007, de 5 de dezem-
bro de 2007, que dispõe sobre o Manual de 
Gestão de Contratos do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins;

Considerando o preceituado pelos 
artigos 66 e 67, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, os contratos deverão ser executa-
dos fi elmente pelas partes, e sua execução 
deverá ser acompanhada e fi scalizada por 
representante da Administração especial-
mente designado para tal fi m;

Considerando o Processo Sei nº 
16.003283-0,

RESOLVE

Art. 1º. Designar os servidores JO-
SELITO ALVES DE MACEDO, Matrícula nº 
24.344-3, Auditor de Controle Externo, e 
PAULO RENATO GEMELLARO MORGADO, 
Matrícula nº 23.482-6, Auditor de Controle 
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Externo, como Gestores do Contrato nº. 40/2016, conforme abaixo:

Contrato/Ata Empresa Objeto Processo Sei Valor Gestor Vigência

40/2016

VÉRTICE 
CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES 
LTDA - EPP

Serviços complementares para instalação 
do sistema de ar condicionado do prédio 
sede do TCE, com serviços de engenharia 
necessários e fornecimento de sistema, 
na conformidade da cláusula segunda do 
Contrato de nº 40/2016.

16.003283-0 1.185.000,00

JOSELITO ALVES 
DE MACEDO
E PAULO RENATO 
GEMELLARO 
MORGADO

70 (setenta) dias 
da assinatura do 
contrato, cláusula nona 
do Contrato de nº. 
40/2016.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 105, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art. 131, inciso I da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001 e o art. 349, incisos I e XXXVII do Regimento Interno, e 

Considerando a Portaria n° 02, de 08 de janeiro de 2015, a qual designou o Conselheiro Alberto Sevilha, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, coordenar os trabalhos da Ouvidoria deste Tribunal de Contas;

Considerando a Portaria n° 482, de 23 de junho de 2015, a qual designou a Conselheira Doris de Miranda Coutinho, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, coordenar os trabalhos do Instituto de Contas 5 de Outubro deste Tribunal de Contas;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o Conselheiro Alberto Sevilha, matrícula nº 23.842-2, de suas atribuições como Coordenador dos tra-
balhos da Ouvidoria deste Tribunal de Contas, a partir de 13 de fevereiro de 2017.

Art. 2º DISPENSAR, a pedido, a Conselheira Doris de Miranda Coutinho, matrícula nº 23.901-1, de suas atribuições como Coordena-
dora dos trabalhos do Instituto de Contas 5 de Outubro deste Tribunal de Contas, a partir de 13 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 106, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art. 131, I, da Lei nº1.284, de 17 de dezembro de 2001 e o art. 349, incisos I e XXXVII do Regimento Interno, e

Considerando o disposto na Lei nº 2.926, de 3 de dezembro de 2014;

Considerando a Portaria nº 105/2017, que dispensou, a partir de 13 de fevereiro de 2017, o Conselheiro Alberto Sevilha de suas atri-
buições como Coordenador dos trabalhos da Ouvidoria, bem como a Conselheira Doris de Miranda Coutinho de suas atribuições como 
Coordenadora dos trabalhos do Instituto de Contas 5 de Outubro deste Tribunal de Contas.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 13 de fevereiro de 2017, o Conselheiro Alberto Sevilha, matrícula nº 23.842-2, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, coordenar os trabalhos do Instituto de Contas 5 de Outubro deste Tribunal de Contas.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 13 de fevereiro de 2017, a Conselheira Doris de Miranda Coutinho, matrícula nº 23.901-1, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, coordenar os trabalhos da Ouvidoria deste Tribunal de Contas.

Art. 3º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

ATOS
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ATO Nº 25, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Republicado para correção)

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
130 § 2º c/c art. 132, inciso I, da Lei n.º 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001, art. 350, inciso I 
c/c art. 349, inciso VII, do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender a fruição do reces-
so regimental do Conselheiro Presidente 
MANOEL PIRES DOS SANTOS, matrícula nº 
24.002-4, anteriormente marcada para o 
período de 20 de fevereiro a 9 de março de 
2017, pelo Ato nº 12/2017;

Art. 2º  Remarcar a fruição do reces-
so regimental suspensa na conformidade do 
artigo anterior para o período de 1º a 18 de 
março de 2017.

Conselheiro Severiano José  
Costandrade de Aguiar

Vice - Presidente

ATO Nº 26, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Republicado para correção)

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 130 § 2º c/c art. 132, inciso I, da Lei n.º 
1.284, de 17 de dezembro de 2001, art. 350, 
inciso I, III do Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender as férias regulamen-
tares do Conselheiro Presidente MANOEL 
PIRES DOS SANTOS, matrícula nº 24.002-4, 
anteriormente marcadas para o período de 
31 de janeiro a 1º de março de 2017.

Art. 2º Remarcar as férias suspensas 
na conformidade do artigo anterior para o 
período de 1º a 30 de setembro de 2017.

Conselheiro Severiano José  
Costandrade de Aguiar

Vice - Presidente

ATO Nº 27, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem os ar-
tigos 131, incisos I e IX, da Lei nº 1.284, de 17 
de dezembro de 2001, e 349, inciso I e IX, do 
Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender as férias regula-

mentares do Procurador de Contas JOSÉ 
ROBERTO TORRES GOMES, matrícula nº 
23.991-6,  previstas para o período de 9 de 
janeiro a 7 de fevereiro de 2017, a partir do 
dia 23 de janeiro de 2017.

Art. 2º Remarcar o saldo remanes-
cente de 16 dias para o período de 15 a 30 
de maio de 2017.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

ATO Nº 28, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem os ar-
tigos 131, incisos I e VII, da Lei nº 1.284, de 17 
de dezembro de 2001, e 349, inciso I e VII, 
do Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender as férias regula-
mentares do servidor FLÁVIO DE ALMEIDA 
GODINHO, Chefe de Gabinete da Presidên-
cia, matrícula nº 24.154-3,  previstas para o 
período de 31 de janeiro a 14 de fevereiro 
de 2017.

Art. 2º Remarcar as férias suspensas 
na conformidade do artigo anterior para o 
período de 16 a 30 de outubro de 2017.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

ATO Nº 29, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem os ar-
tigos 131, incisos I e VI, da Lei nº 1.284, de 17 
de dezembro de 2001, e 349, inciso I e VI, do 
Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender as férias regula-
mentares do Conselheiro Substituto JESUS 
LUIZ DE ASSUNÇÃO, matrícula nº 23.491-5, 
anteriormente marcadas para o período de 
9 de janeiro a 7 de fevereiro de 2017, nos 
dias 18, 19 e 20 de janeiro de 2017; 

Art. 2º Suspender as férias regula-
mentares do Conselheiro Substituto JESUS 
LUIZ DE ASSUNÇÃO, matrícula nº 23.491-5, 
anteriormente marcadas para o período de 
9 de janeiro a 7 de fevereiro de 2017, a partir 
de 24 de janeiro de 2017;

Art. 3º Remarcar o saldo remanes-
cente de 18 dias para o período de 2 a 19 de 
março de 2017.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

DECISÕES

DECISÃO 0124639

Trata-se de requerimento formulado 
pelo servidor Adiel Leal Feitosa, Assistente 
de Controle Externo, matricula n° 23.613-1, 
no qual requer afastamento para o exercício 
de mandato eletivo de Vereador do Muni-
cípio de Palmeirante/TO, optando por re-
ceber a remuneração do seu cargo efetivo 
durante o período do afastamento (Doc. SEI 
nº 0122042). 

Após a emissão da Decisão GABPR 
(Doc. SEI de nº 0122561) “Que concedeu, 
com fulcro no artigo 107, inciso III, alínea “b” 
da Lei Estadual nº 1.818/2007, o afastamen-
to para o exercício de mandato eletivo de 
Vereador do Município de Palmeirante/TO, 
ao servidor Adiel Leal Feitosa, Assistente de 
Controle Externo, matricula n° 23.613-1, per-
cebendo durante o período de afastamento 
a remuneração do seu cargo efetivo de As-
sistente de Controle Externo”, sobrevieram 
os seguintes documentos, a saber: 1)- Cópia 
da Resolução TCE-Pleno nº 114/2010, de 10 
de março de 2010 (Doc. SEI de nº 0124280) 
e 2)- Despacho DIREH (Doc. SEI de nº 
0124281) por meio do qual a diretora solicita 
análise e deliberação tendo em vista as dis-
posições contidas na precitada Resolução.     

Em primeiro lugar, denota-se que a 
Resolução TCE-Pleno nº 114/2010, trata-se 
de CONSULTA formulada a este Sodalício, 
no bojo do Processo TCE nº 02870/2009, 
acerca da possibilidade de servidor munici-
pal efetivo, optar pela remuneração de seu 
cargo quando no exercício de mandato de 
Prefeito Municipal.  

Conquanto, o art. 152 do Regimento 
Interno do TCE/TO dispõe que as decisões 
proferidas pelo Tribunal de Contas em vir-
tude de consultas terão caráter normativo e 
força obrigatória, importando em prejulga-
mento de tese e não de caso concreto. Des-
se modo os seus efeitos são erga omnes.

Diante do exposto, hei por bem:

I)-  Determinar que a DIREH adote 
as medidas necessárias visando  o cumpri-
mento do disposto no item 9.3 da Resolu-
ção TCE-Pleno nº 114/2010, de 10 de março 
de 2010, publicada no Boletim Oficial do 
TCE-TO nº 229 de 17/03/2010, item 9.3- “Es-
clarecer que a despesa ou o gasto público 
dessa natureza deverá ficar a cargo do Ente 
ou Unidade da Federação em que o Agente 
Público esteja efetivamente prestando os 
serviços públicos, visando à efetividade da 
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supremacia do interesse público e aplicação 
dos princípios da economia e legitimidade 
da despesa pública vetores do nosso siste-
ma jurídico moderno”.    

II)- Determinar o encaminhamento 
do presente processo para a Diretoria de 
Recursos Humanos adotar as seguintes pro-
vidências, a saber:

a)- Cientifi car o interessado do intei-
ro teor da presente decisão;

b)- Proceder ao registro no dossiê 
funcional do interessado;

Publique-se a decisão.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

Fica re-ratifi cada a publicação do 
extrato do Contrato nº 40/2016 (0120792), 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1760 de 21 
de dezembro de 2016, referente ao Proc. SEI 
nº 16.003283-0, que tem por objeto a con-
tratação de serviços complementares para 
instalação do sistema de ar condicionado 

municação dos atos processuais, previstos 
no artigo 27 da Lei nº 1.284/2001, inclusive 
para interposição de Recursos, aprovada 
pelas Resoluções nº 341 e 342/2013.

A publicação eletrônica no Boletim 
Ofi cial substitui qualquer outro meio de ci-
ência que não esta, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que por lei, exi-
gem a intimação ou vista pessoal.

1. Expediente nº:8521/2016 
2. Classe de Assunto:
2.1. Assunto:15 – Expediente
1 – Expediente Ofício 2064/2016 – encami-
nhamento processo 2015/09040/000100.
3. Representante:Controladoria Geral do Estado
3.1. Representado:Secretaria da Educação 
Juventude e Esporte do Estado do Tocantins 
4. Origem:Controladoria Geral do Estado
4.1. Órgão:Secretaria da Educação, Juventu-
de e Esporte do Estado do Tocantins
5. Relator:Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho

6. DESPACHO Nº 05/2017

6.1 O presente Expediente foi en-
viado pela Senhora Morgana Gomes, Sub- 
Secretária de Estado da Educação, Juven-
tude e Esportes, referente ao Processo nº 
2015/09040/000100, autuado pela Con-
troladoria Geral do Estado com objetivo de 
identifi car possíveis responsabilidades por 
despesas realizadas em desacordo com as 
normas de contratação pública. Foram fi s-
calizados os processos abaixo e emitido o 
Relatório de Apuração de Responsabilidade 
nº 02/2015, item 5.1, 5.1.1 :

do prédio sede do TCE, com serviços de en-
genharia necessários e fornecimento de sis-
tema, na conformidade da cláusula segunda 
do Contrato de nº 40/2016.

MOTIVO: Republicação do Extrato 
em virtude de erro material

ONDE SE LÊ:  DA VIGÊNCIA: 
21/12/2016 a 20/12/2017.

LEIA SE: DA VIGÊNCIA:  70 (setenta) 
dias a partir da assinatura do contrato. 

Ficam ratifi cados todos os demais 
termos constantes do extrato do Contrato 
nº 40/2016.

DECISÕES SINGuLARES

DESPACHOS

QuARTA RELATORIA

Despacho 4ª Relatoria

O Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas competências constitucio-
nais e legais, ao apreciar e/ou julgar as ma-
térias sob sua jurisdição, proferiu as deci-
sões abaixo identifi cadas, acerca das quais 
fi cam os responsáveis, interessados e seus 
procuradores, no que couber, devidamente 
intimados e/ou citados para os fi ns de co-

Acesse o 
Portal do 
Cidadão

http://www.tce.to.gov.br/portalcidadao/
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6.2 O artigo 142-A do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, estabelece: 

“Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins: 

[...]

VII – Outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham 
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essa prerrogativa por força de lei específi ca.”

6.3 EM FACE DO EXPOSTO:

6.3.1 Recebo o presente Expediente como Representação, 
vez que preenche o requisito de legitimidade previsto no art. 142-A, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas e deter-
mino o encaminhamento à Coordenadoria de Protocolo Geral para 
autuação.

6.4 Considerando o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório, determino nos termos do art. 202 c/c parágrafo 
único do art. 204 do Regimento Interno deste Tribunal, o encami-
nhamento dos presentes autos à Coordenadoria de Diligências para 
proceder por via postal, e caso seja necessário por meio de edital, 
a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO das pessoas abaixo elencadas,  para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, exerçam o seus direito à defesa, sob 
pena de revelia, devendo apresentar justifi cativas e documentos re-
ferentes aos fatos narrados nos processos a cada um discriminados:

A– CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

1- Senhor RODOLFO COSTA BOTELHO, Secretário à época: 

2- Senhor FERNANDO REZENDE DE CARVALHO, Secretário 
Executivo:
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3- Senhora ILDA CELESTE LOPES DA COSTA MARTINS, Dire-
tora do Departamento de Administração e Finanças:

4- Senhora MARIA DO ROSÁRIO MATOS DA SILVA, Diretora 
do Departamento de Administração e Finanças:

5- Senhor CARLOS EDUARDO TORRES GOMES, Secretário:
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6- Senhora  IVANI CARDOSO, Assessora Executiva Contábil 
e Financeira:

7-  Senhora SAMANDREIA S. MENESES:

8- Senhor BELMIRAN JOSÉ DE SOUZA, Superintendente 
– SEGPE:

9- Senhor GILBERTO DIAS DA SILVA, Fiscal do Contrato:

10-Senhora ANDREIA ALVES OLIVEIRA, Fiscal de contrato:

11- Senhor JOSÉ JOALDO PEREIRA SILVA, Diretor de Admi-
nistração e Finanças:

12- Senhor JOSÉ LAURIANO SOBRINHO JUNIOR, Secretário:

13- Senhor BRUNO DA COSTA NOLETO, Superintendente de 
Administração e Finanças:

14- Senhor OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA NETO, Secretá-
rio da Juventude:
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15- Senhor FABRÍCIO LIMA LUSTOSA, Assessor Jurídico:

16- Senhor JULIO CESAR DA SILVA BRAGA, Diretor de Es-
portes Especializados:

17- Senhor FÁBIO RAMOS:

18- Senhor LEANDRO PEREIRA GONÇALVES, Responsável 
pelo Setor de Compras:

19- Senhor JONISKLEY CALAÇA CAPITULINO, CPF 
023.972.761-43, Diretor de Iniciação Esportiva:

20- Senhor DIONATAN DA SILVA LIMA, CPF 026.271.491-48, 
Responsável pelo Setor de Transporte:

21- Senhor JOSÉ VALDINALDO MONTEIRO, CPF nº 
292.040.25-15, servidor matrícula nº 369515:

22- Senhor SALIM RODRIGUES MILHOMEM , CPF 198.536.701-
78, Secretário:

23- Senhor SANDOVAL VIEIRA LABRES, CPF 093490.651-
34, Diretor da Administração e Finanças:

24 Senhora ÁUREA MARIA MATOS RODRIGUES, CPF 547.004.181-
68, Diretora de Gabinete:

25- Senhora ELIZANE MOREIRA DOS SANTOS, CPF 902.494.961-00, 
Diretora de Administração:

26 – JAMAILA DE OLIVEIRA COSTA, CPF 037.921.571-36, Fiscal:

27 – MURILO DOURADOS BASTOS, Fiscal:

E no processo abaixo, os seguintes responsáveis deverão ser cita-
dos/intimados a apresentar defesa, justifi cativas e/ou documentos, 
nos termos da legislação pertinente:

- 2009 

Palmeri Costa Bezerra, CPF 270.788.331-04
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- 2010 – 

Ricardo Abalém Júnior, CPF: 712.540.726-9, Secretário de 
Esporte no período de 01/01/2010 a 07/06/2010 

Antônio Lopes Braga Júnior, CPF: 441.508.301-34, Secretário 
de Esporte no período de 07/06/2010 a 27/07/2010 

José Lauriano Sobrinho Júnior, CPF: 025.495.884-28, Secre-
tário de Esporte no período de 27/07/2010 a 29/11/2010 

Antônio de Pádua Soares Marques, CPF: 287.788.043-53 Se-
cretário período de 29/11/2010 a 31/12/2010 

Kilvânia Rodrigues de Melo Miranda, CPF: 700.204.421-49 , 
Secretaria do Esporte do Estado do Tocantins, CPF 700.204.421-49

- 2011 

- Olyntho Garcia de Oliveira Neto CPF: 016.177.711-20- 2012 - 
Olyntho Garcia de Oliveira Neto - Gestor, CPF: 016.177.711-20

- 2013 – 

Olyntho Garcia de Oliveira Neto - Gestor no período de 
01/01/2013 a 06/03/2013, CPF: 016.177.711-20 

Carlos Eduardo Torres Gomes - Gestor no período de 
07/03/2013 a 31/12/2013, CPF: 313.402.611-20

6.5 Caso seja necessário, fica desde já deferido o pedido de 
vistas e/ou cópias destes autos aos representados, devendo ser 
observado o procedimento estabelecido na Instrução Normativa nº 
010/2003.

6.6 Determinar à Secretaria do Pleno que adote as medidas 
necessárias a fim de que seja efetuada a publicação desta decisão 
no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas, com fulcro no inciso VI, 
do art. 205, do seu Regimento Interno.

6.7 Vindo a resposta, retornem os autos a esta Relatoria.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins Gabinete da 
Quarta Relatoria, em Palmas, Capital do Estado, ao dia 17 do mês 
de janeiro de 2017.

Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Relator

SEXTA RELATORIA

1. Processo nº: 12328/2016 
2. Classe de assunto:12. Processo Administrativo
2.1. Assunto: 26. CADUN – Descumprimento do prazo para apresen-
tação das informações concernentes ao Sistema de Cadastro Único, 
referente a remessa de 2016
3. Órgão: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
4. Entidade Vinculada:Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Dianópolis – CNPJ: 10.559.316/0001-71
5. Responsável:Maria Aparecida Cordeiro dos Santos – CPF: 
713.317.601-78 – Gestora
6. Relator: Conselheiro Alberto Sevilha

7. DESPACHO Nº 67/2017

7.1. Versam os presentes autos, instaurado em virtude do 

descumprimento de prazos do encaminhamento anual do rol de 
responsáveis no Sistema CADUN – (Cadastro único), referente a re-
messa de 2016.

7.2. O processo foi devidamente autuado automaticamente 
pelo Sistema após a identificação da inadimplência da remessa do 
rol de responsáveis de 2016.

7.3. Considerando a efetiva omissão do responsável, confor-
me consta nos autos n° 12328/2016, deixa claro que o gestor deixou 
de enviar a remessa anual do rol de responsáveis via Sistema de Ca-
dastro Único – CADUN, tempestivamente, incorrendo no descum-
primento do artigo 6º da IN-TCE/TO nº 09/2012 , com incidência da 
multa estabelecida no §3ª, do mesmo artigo do Ato normativo, que 
prevê a aplicação da pena do art. 39, inciso IV, da Lei nº 1.284/2001 
, c/c o inciso IV, do artigo 159 do Regimento Interno deste Tribunal, 
e que tem ensejo a aplicação da multa.

7.4. Considerando a jurisprudência desta Casa, pacificada no 
sentido da aplicação de multa para a hipótese, no valor mínimo de 
1% (um por cento) do estabelecido no caput do Art. 159, Inc. IV, do 
RI-TCE/TO, que corresponde a R$ 339,63 (trezentos e trinta e nove 
reais e sessenta e três centavos), para remessa em atraso.

7.5. Considerando o Art. 29, da Lei Estadual n° 1.284/2001, 
que obriga os responsáveis que tiverem processos de quaisquer 
naturezas em andamento no Tribunal de Contas a manter atuali-
zados os seus endereços, inclusive os eletrônicos, junto ao Órgão, 
sob pena de serem-lhes imputados os gastos com as comunica-
ções por edital, sem prejuízo das demais imputações previstas 
nesta Lei.

7.6. Considerando o Art. 27, da Lei Orgânica do TCE/TO, que 
dispõe que a comunicação dos atos e decisões do Tribunal de Con-
tas presume-se perfeita com a publicação no Diário Oficial ou no 
seu órgão oficial de imprensa, salvo as exceções previstas em lei.

7.7. Considerando, ainda, os §§1º e 2°, do Art. 246, do Novo 
Código de Processo Civil . 

7.8. Considerando, finalmente, que esta Corte de Contas ci-
tou a Senhora Maria Aparecida Cordeiro dos Santos – Gestora do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Dianópo-
lis, por meio da Citação nº 2365/2016-RELT6/CODIL, desta forma, 
ficando garantido o princípio do contraditório e da ampla defesa, 
conforme determina o art. 5º, LV, da Constituição Federal , e que a 
mesma não se manifestou nos autos, quer seja alegando suas ra-
zões de defesa, ou quer seja efetuando o pagamento da referida 
multa, portanto, tornando-se revel, de acordo com o Certificado de 
Revelia nº 578/2016/RELT6-CODIL.

7.9. Deste modo, encaminhe-se o presente Processo à Se-
cretaria do Pleno, para que publique no Boletim Oficial do TCE/TO, 
para que surta seus efeitos legais, autorizando o Cartório de Contas 
a proceder a abertura do processo de cobrança da multa prevista 
no Art. 159, IV, do RI-TCE/TO, no valor de R$ 339,63 (trezentos e 
trinta e nove reais e sessenta e três centavos), em face da senhora 
Maria Aparecida Cordeiro dos Santos, Gestora do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Dianópolis. Em sucedâneo, 
encaminhe-se os autos à Coordenadoria do Cartório de Contas para 
providências de mister.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Sex-
ta Relatoria, em Palmas, Capital do Estado, aos 31 dias do mês de 
janeiro de 2017.

Alberto Sevilha
Conselheiro
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1. Expediente nº: 433/2017
2. Classe de Assunto: 15. Expediente
2.1. Assunto: 1. Expediente denúncia em face 
da Secretaria de Educação do Estado do 
Tocantins 
3. Denunciado: Secretaria de Educação do 
Estado do Tocantins e Delta Produtos e Ser-
viços LTDA.
Denunciante: Giovani José Chaves de Moura
4. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins (TCE/TO)
5. Relator: Conselheiro Alberto Sevilha
6. Procurador constituído nos autos: Marcelo 
Baddini – OAB/SP 208.795

7. DESPACHO Nº 121/2017

7.1. O presente expediente trata de 
Denúncia oferecida pelo senhor Giovani 
José Chaves Moura, por meio do qual no-
ticia que sagrou-se vencedora do certame 
licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 09/2016, realiza-
do pela Secretaria de Educação do Estado 
do Tocantins, que teve como objeto Regis-
tro de Preços para aquisição de cadeiras e 
conjuntos escolares, para equipar as Esco-
las da Rede Estadual de Ensino.

7.2. O Denunciante alega, em síntese, 
que o pregoeiro apenas aceitava atestados 
de capacidade idênticos ao do objeto lici-
tado, sendo assim, desclassificado por não 
comprovar capacidade técnica. 

7.3. Ao final, requer que este Tribunal 
de Contas determine a suspensão imediata 
do certame.

7.4. O Tribunal de Contas no intuito 
de garantir o efetivo Controle Externo, por 
meio de um sistema de fiscalização conco-
mitante da gestão e das políticas públicas, 
em benefício da sociedade, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com ar-
rimo nos artigos 71, da Constituição Federal 
e no artigo 32, da Constituição do Estado 
do Tocantins, analisou minuciosamente o 
Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 09/2016.

7.5. Ao analisar o Edital, verificamos 
a existência de cláusulas que restringem 
a competitividade, sendo exigido atesta-
do de capacidade técnica, acompanhando 
com notas ou contratos, extrapolando as 
exigências estabelecidas no art. 30 da Lei 
8666/93.

7.6. Neste mesmo sentido é o enten-
dimento da jurisprudência pátria, vejamos:

Acórdão 944/2013 – TCU – Plenário

(...)

Voto

(...)

No que se refere às notas fiscais, a 
jurisprudência do Tribunal é firme no sen-
tido de que o art. 30 da Lei 8.666/1993, ao 
utilizar a expressão “limitar-se-á”, elenca de 
forma exaustiva todos os documentos que 
podem ser exigidos para habilitar tecnica-
mente um licitante (v.g. Decisão 739/2001 
– Plenário; Acórdão 597/2007 – Plenário). 
A par disso, há que se destacar o fato de 
que nenhuma dúvida ou ressalva foi susci-
tada, pela equipe que conduziu o certame, 
quanto à idoneidade ou à fidedignidade dos 
atestados apresentados pela empresa. Mas 
mesmo que dúvidas houvesse nesse senti-
do, dada a natureza da prova que se pro-
cura obter com a exigência de atestados de 
capacitação técnica, o certo é que pouca 
ou nenhuma utilidade teriam as respectivas 
notas fiscais. Numa tal hipótese, incidiria, 
isto sim, a disciplina do § 3º do art. 43 do 
Estatuto de Licitações, que faculta à Admi-
nistração a realização de diligências para 
esclarecer ou complementar a instrução do 
processo.

7.7. No intuito de orientar os gesto-
res, e ainda reforçando a fiscalização con-
comitante exercida pelo Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins, foi expedida a 
RECOMENDAÇÃO 6ª RELATORIA TCE/TO 
Nº 01/2017, visando corrigir distorções no 
certame que frustrem o seu caráter compe-
titivo, e assim, possam resultar em prejuízo 
ao erário.

7.8.  A Secretaria de Educação, corro-
borando com o entendimento manifestado 
por esta Relatoria, acatou integralmente o 
teor da recomendação supramencionada, 
informando por meio do Oficio 511/2017/
SEDUC, o cancelamento do certamente li-
citatório Pregão Presencial para Registro de 
Preço nº 09/2016 (evento 5).

7.9. Quanto às alegações encaminha-
das pela empresa Delta Produtos e Serviços 
LTDA (evento 6), esclarecemos mais uma 
vez que foi realizada análise minuciosa no 
Edital do Pregão Presencial nº 09/2016, 
constando vícios que restringem a compe-
titividade, inviabilizando a continuidade do 
certame supramencionado.

7.10. Ante o exposto, indeferimos a 
autuação do presente expediente como De-
núncia, diante do cancelamento do Pregão 
Presencial para Registro de Preços 09/2016, 
pela perda do objeto, e determinamos as 
seguintes providências: 

a) Remeta-se o expediente à Secre-
taria do Pleno (SEPLE), para que proceda 
a publicação deste Despacho no Boletim 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, a fim de que surta os efeitos le-

gais, bem como cientifique os interessados 
do teor da presente decisão por meio pro-
cessual adequado;

b) Encaminhe-se cópia deste Despa-
cho e do Expediente à atual Secretária de 
Educação, para conhecimento;

c) Após a efetuação destas dili-
gências, encaminhe-se à Coordenadoria 
de Protocolo Geral para que proceda o 
arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Gabinete da Sexta Relatoria, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 10 dias do 
mês de fevereiro de 2017.

Alberto Sevilha
Conselheiro

1. Processo nº: 799/2017
2. Classe de Assunto: 15. Expediente
2.1. Assunto: 01. Expediente. Medida Caute-
lar Incidental em face da contratação pela 
Prefeitura de Palmas por meio da Secretaria 
municipal de finanças da empresa Engefoto 
Engenharia e aerolevantamento S/A.
3. Responsáveis: Cláudio Araújo Schuller – 
Secretário de Finanças à época.
Christian Zini Amorim – Secretário de 
Finanças 
4. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins
5. Relator: Conselheiro Alberto Sevilha
6. Representante do MP: Zailon Miranda La-
bre Rodrigues
7. Procurador constituído nos autos: Ainda 
não atuou

8.DESPACHO CAuTELAR Nº 122/2017

8.1. Versam os presentes autos acerca 
de Medida Cautelar Incidental, protocolada 
pelo Procurador Geral do Ministério Públi-
co junto ao Tribunal de Contas, Dr. Zailon 
Miranda Labre Rodrigues, em face da con-
tratação firmada pela Prefeitura de Palmas, 
por meio do então Secretário Municipal de 
Finanças Cláudio de Araújo Schüiler, com a 
empresa Engefoto Engenharia e Aerolevan-
tamento S/A, conforme se depreende no 
Extrato do Contrato nº 001/2017, publicado 
no Suplemento do Diário Oficial do Municí-
pio n° 1682, de 30 de janeiro de 2017.

8.2.  A representação do Parquet es-
pecializado, para justificar a propositura da 
Medida Cautelar Incidental ora em estudo, 
traz à baila diversos pontos capazes de anu-
lar  todo o procedimento, deste a licitação, 
(concorrência 010/2015), até o contrato, 
(contrato 01/2017).

8.3. O Ministério Público de Contas, 
requereu, o conhecimento, recebimento e 
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processamento, bem como a concessão de 
medida cautelar incidental em caráter LIMI-
NAR, a fim de determinar a retenção dos pa-
gamentos relativos ao Contrato n° 01/2017, 
até o julgamento definitivo da Concorrência 
n° 010/2015 neste Tribunal de Contas (e- 
contas nº 6898/2015).

8.4. Vieram acostado à cautelar os 
seguintes documentos: 

1Aviso de Licitação – DOM nº 1273 de 
09/06/2015; 

2Aviso de Julgamento de Habilitação 
– DOM Nº 1319 de 12/08/2015; 

3Portaria nº 116/2015 – DOM Nº 1332 
de 31/08/2015; 

4Aviso de Julgamento de Habilitação 
– DOM nº 1446 de 22/06/2016; 

5Aviso de Julgamento de Proposta 
de Técnica – DOM nº 1472 de 30/03/2016; 

6Aviso de Julgamento de Proposta 
técnica – DOM nº 1496 de 04/05/2016; 

7Extrato do Contrato nº 01/2017 – 
DOM nº 30/01/2017;

8Parecer nº 050/2017 exarado pelo 
servidor Flávio Brito Teixeira e Silva;

9Extrato do Contrato 01/2017, publi-
cado no DOM nº 1682 de 30 de janeiro de 
2017;

10Planilha de custos – município de 
Uruguaiana – RS;

11Planilha de Custos – município de 
Palmas.

8.5. O referido Contrato é prove-
niente da Concorrência n° 010/2015, a qual 
está sob análise na 1ª Relatoria deste Tribu-
nal de Contas sob o número E-Contas nº 
6898/2016, em tramitação.

É o breve relatório.

9.DECISÃO

9.1.DA COMPETÊNCIA E 
LEGITIMIDADE

9.2. Conforme entendimento firma-
do pelo Supremo Tribunal Federal (STF), os 
Tribunais de Contas têm legitimidade para 
expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou 
a direito alheio, bem como garantir a efeti-
vidade de suas decisões.

9.3. Quanto a competência, verifica-
mos que, em que pese haver um processo 

tramitando nesta Corte sobre o julgamen-
to da Concorrência nº 10/2015, E-contas nº 
6898/2016, o contrato celebrado, entre o 
Município de Palmas e a empresa Engefoto 
Engenharia e Aerolevantamento S/A, ocor-
reu em 30/01/2017, conforme DOM 1682, 
anexos aos autos. 

9.4. A Resolução nº 479/2016 deter-
mina que os processos autuados no biênio 
de 2017/2018, referentes a lista 01, que incluí 
o município de Palmas, sejam distribuídos à 
6ª relatoria. Dessa forma, não resta dúvida 
em relação a competência desta relatoria 
na apreciação da presente medida caute-
lar. Além disso, as despesas atinentes ao 
Contrato n° 01/2017 ocorrerão no presente 
exercício.

10. DOS REQUISITOS DA MEDIDA 
CAUTELAR

10.1. A Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins (lei nº 
1.284/2011), em seu art. 19, prescreve que: 
“É facultado ao relator do processo deter-
minar outras medidas cautelares, de caráter 
urgente, quando houver justo receio de que 
o responsável possa agravar a lesão ou tor-
nar difícil ou impossível a sua reparação”.  

10.2. No caso em análise, entende-
mos estarem presentes nos autos, os re-
quisitos necessários e autorizadores para a 
concessão de medida cautelar, quais sejam, 
o fumus boni iuris e o periculum in mora.

10.3. A fumaça do bom direito, reve-
la-se evidente, em virtude de fortes indícios 
de ilicitude no procedimento licitatório de 
Concorrência nº 10/2015 e possíveis atos 
antieconômicos.

10.4. O segundo requisito essencial 
para a concessão de Medida Cautelar, diz 
respeito ao perigo da demora, ou seja, se 
não expedida a cautelar nesse momento, 
pode acarretar em possível dano irreparável 
ou de difícil reparação ao erário, haja vista 
que a prefeitura já assinou o contrato com a 
empresa Engefoto Engenharia e Aerolevan-
tamento S/A, no dia 30/01/2017.

11.DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

11.1.Na presente cautelar incidental, o 
Procurador Geral de Contas apontou diver-
sas impropriedades de natureza grave no 
procedimento licitatório da Concorrência 
nº 10/2015, que podem macular todo o pro-
cedimento, deste a licitação, concorrência 
010/2015, até o Contrato nº 01/2017, cele-
brado no dia 30/01/2017, entre o Município 
de Palmas e a empresa Engefoto Engenha-
ria e Aerolevantamento S/A, no valor total 
de R$ 13.247.227,72 (treze milhões, duzen-
tos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e 
sete reais e setenta e dois centavos).

11.2.Entre as incongruências destaca-
das no pedido cautelar estão:

a)Não constam nos autos cópias do 
empréstimo realizado pela Prefeitura de 
Palmas junto ao BNDES, nem a autorização 
legislativa para que pudesse firmá-lo;

b)O critério de Técnica e preço utili-
zado não aguardou a razoabilidade espe-
rada, dada a facilidade de manipulação dos 
resultados, em razão dos critérios escolhi-
dos para a avaliação das empresas licitan-
tes. Pois, o fato de o critério técnica deter 
peso 7, bem mais alto do que o referente 
ao preço, peso 3, restringe a competividade 
e impede a contratação da proposta mais 
vantajosa à Administração Pública, como 
alerta o Tribunal de Contas da União (TCU – 
Acórdão nº1488/2009 – Plenário);

c)Divergência entre a proposta apre-
sentada pela empresa Engefoto e o edital 
da Concorrência nº 10/2015, tendo, inclusi-
ve, sido desqualificada por deixar de aten-
der exigências editalícias;

d)Oportunidade para que a proposta 
apresentasse um “novo envelope de pro-
posta técnica”, a qual, posteriormente, foi 
considerada a única habilitada, sendo que 
esse tipo de conduta não seria da alçada da 
Comissão de Licitação, mas da autoridade 
superior, conforme indicado pelo TCU, pois 
que se trata de situação equivalente à dis-
pensa de licitação (Acórdão nº 1904/2008 
– Plenário);

e)O valor proposto pela empresa 
Engefoto foi maior do que inicialmente co-
tado, a qual, após consulta, reduziu o valor 
apresentado;

f)A ausência de planejamento e/ou 
conhecimento do objeto licitado pode ser 
inferido pelos diversos ‘vai e vens” havido 
no próprio procedimento licitatório;

g)Possível sobrepreço na contra-
tação do serviço de aerofogrametria, vez 
que objetos similares encontram preços tão 
discrepantes;

h)Ausência de alimentação do SICAP- 
LO e do Processo e- contas nº 6898/2016 
com informações atinentes ao Processo Ad-
ministrativo nº 2015017266.

11.3.Em consulta ao SICAP-LO – Sis-
tema Integrado de Controle e Auditoria 
Pública – Licitação Contratos e Obras insti-
tuído pela Instrução Normativa nº 10/2008, 
observamos que a Secretaria de Finanças 
do Município de Palmas até o presente mo-
mento não inseriu no sistema: 

(1) o Contrato de Financiamento cele-
brado com o Banco do Brasil em 29/12/2015; 
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(2) Contrato celebrado com a empre-
sa Engefoto Engenharia e Aerolevantamen-
to S/A em 30/01/2017; 

(3) diversos trâmites atinentes ao 
procedimento licitatórios divulgados ape-
nas nos Diários Oficiais do Município de Pal-
mas – D.O.M nº 1332, nº 1446, nº 1472 e nº 
1496.

11.4.Em face da ausência de inserção 
de documentação adequada do sistema 
SICAP - LO, que dificulta o acompanha-
mento dos gastos públicos, o Conselheiro 
Severiano José Costandrade de Aguiar, ti-
tular da 1ª relatoria, no processo e-contas 
nº 6898/2016, solicitou, em 12/05/2016, por 
meio do ofício nº 28/2016 – GAB- RELT1, 
toda a documentação do Processo adminis-
trativo nº 2015017266, relativo ao edital de 
Concorrência nº 10/2015, em trâmite.

11.5.Em resposta a solicitação, por 
meio do OFÍCIO/SEFIN/GAB nº 479/2016, 
o então Secretário Municipal de Finanças, 
processo e-contas nº 6898/2016, juntou a 
documentação do referido procedimento, 
que foi objeto de análise pela Coordena-
doria de Atos, Contratos e Convênios, por 
meio do parecer nº 50/2016. 

11.6.O auditor do Controle Externo, na 
apreciação dos documentos, concluiu pela 
anulação do procedimento licitatório haja 
vista ter encontrado diversas improprieda-
des no referido processo de Concorrência 
nº 10/2015, além de atos excessivamente 
onerosos/desproporcional/antieconômico.

11.7.Da análise das impropriedades 
destacadas pelo Procurador Geral de Con-
tas na presente medida cautelar e pelo 
Auditor de Controle Externo no parecer nº 
50/2016, vislumbramos fortes indícios de 
vícios insanáveis no procedimento licitató-
rio Concorrência nº 10/2015, além de possí-
veis atos revestidos de antieconomicidade. 
Cabe destacar que, a medida cautelar está 
revestida de documentos que corroboram 
as incongruências salientadas. 

11.8.Vale registrar que o País está 
passando por uma forte crise de recessão 
econômica em que os gestores estão sen-
do orientados pelos órgãos fiscalizadores à 
adotarem medidas de austeridades no sen-
tido de enxugar tanto os gastos desprovido 
de urgência e essencialidade, como também 
os gastos antieconômicos. O endividamento 
municipal na atual conjuntura vai totalmen-
te contra a realidade sócio- econômico dos 
palmenses.

11.9.Dessa forma, por motivo de pre-
venção, diante dos fortes indícios de supos-
tos atos de ilicitude e possível dano ao erá-
rio, entendemos que até sejam esclarecidas 
as impropriedades assinaladas no item11.2, 

os pagamentos relativos ao contrato nº 
01/2017, devem ser retidos até o julgamento 
definitivo da Concorrência nº 10/2015 neste 
Tribunal de Contas (e-Contas nº 6898/2015).

12. CONCLUSÃO

12.1. Diante do exposto, nos termos 
do artigo19  e 14 , inc. IV, ambos da Lei nº. 
1.284/2001 e artigo 200  do Regimento In-
terno deste Sodalício, entendemos estarem 
presentes nestes autos, os requisitos neces-
sários e autorizadores para a concessão de 
medida cautelar, quais sejam, o fumus boni 
iuris diante dos fortes indícios de ilicitude 
e possível atos antieconômico e o pericu-
lum in mora, em virtude o pretenso risco 
de ocorrer dano de complexa ou de remota 
restauração ao erário municipal.

12.2. Nesse sentido, por tudo que 
mais constam dos autos, entendemos por 
bem:

I - CONHECER a presente represen-
tação por preencher os requisitos de admis-
sibilidade nos termos do artigo 19 e 14, inc. 
IV, ambos da Lei nº. 1.284/2001 e artigo 200  
do Regimento Interno deste Sodalício;

II - DEFERIR o pedido liminar em me-
dida cautelar, determinando que os respon-
sáveis retenham os pagamentos relativos 
ao Contrato nº 01/2017 até o julgamento 
definitivo da Concorrência nº 10/2015 neste 
Tribunal de Contas.

III – DETERMINAR a Coordenadoria 
de Diligência que providencie a citação dos 
responsáveis, Excelentíssimo senhor Carlos 
Enrique Franco Amastha – Prefeito de Pal-
mas, e dos senhores Adir Cardoso Gentil 
– Secretário de Governo e Relações Políti-
co-social e Cláudio Araújo Schuller então 
Secretário de Finanças, Christian Zini Amo-
rim atual Secretário de Finanças para que 
no prazo de 15 (quinze) dias, para exercer 
o direito Constitucional  do contraditório e 
à ampla defesa,  para que, querendo, traga 
aos autos documentos, esclarecimentos e 
justificativas, para possibilitar a esta Corte 
de Contas a análise necessária;

IV – DETERMINAR à Secretaria do 
Pleno – SEPLE:

a) que proceda a publicação do pre-
sente Despacho no Boletim Oficial desta 
Corte de Contas, em cotejo com o inc. VI, 
do art. 205 do RITCE/TO;

b) que proceda a comunicação do 
teor do presente Despacho ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, Minis-
tério Público Estadual, e a Ordem dos Ad-
vogados do Estado do Tocantins – OAB/
TO para conhecimento e providências que 
julgarem necessárias;

c) a inclusão do feito na próxima Ses-
são Ordinária do Tribunal Pleno;

V - ESCLARER aos Responsáveis que 
o acatamento desta determinação tem ca-
ráter compulsório, e a sua inobservância es-
tará sujeita às sanções previstas no art. 39, 
IV da Lei     nº 1.284/2001 c/c art. 159, IV do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, 
devendo este Tribunal ser informado a res-
peito das providências adotadas;

VI – Apense-se a presente me-
dida cautelar nº 799/2017 aos autos nº 
6898/2015;

VII - Cumpram-se as determinações 
com urgência, imprimindo a celeridade que 
o caso requer.

GABINETE DA SEXTA RELATORIA, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 10 dias 
do mês de fevereiro de 2017.

Alberto Sevilha
Conselheiro 

CORPO ESPECIAL DE AuDITORES

1. Processo nº:14248/2016
2. Classe de Assunto:
2.1. Assunto:7 – Denúncia e Representação
2 - Representação contra o Prefeito Munici-
pal de Ananás/TO
3. Representante:Ginza Cesar Villa Boas – 
Presidente –  CPF: 515.572.901-72
4. Representado:Silvestre Nery Neto – Pre-
feito Municipal - CPF nº nº 076.429.202-10
5. Órgão:Câmara Municipal de Ananás/TO
6. Relator:Conselheiro Substituto Adauton 
Linhares da Silva

7. DESPACHO Nº 1086/2016

6.1 Tratam os presentes autos de Re-
presentação contra a Prefeitura Municipal 
de Ananás -TO, sendo responsável o Senhor 
Silvestre Nery Neto, Prefeito Municipal, em 
razão da realização de concurso público 
para admissão de servidores no quadro ge-
ral do município, em atendimento ao Termo 
de Conduta firmado entre o Ministério Públi-
co Estadual e a Prefeitura, em ano eleitoral.

6.2 O artigo 142-A do Regimento In-
terno deste Tribunal de Contas, introduzido 
pela Resolução Administrativa nº 01/2014, 
de 24 de setembro de 2014, estabelece: 

“ Art. 142-A Têm legitimidade para 
representar ao Tribunal de Contas do Esta-
do do Tocantins: 

[...]

IV – os Tribunais de Contas dos Es-
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tados, da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios, as Câmaras Municipais e os Mi-
nistérios Públicos Federais;”

6.3 EM FACE DO EXPOSTO DECIDO:

6.3.1 conhecer da presente Repre-
sentação, vez que preenche o requisito de 
legitimidade previsto no art. 142-A, inciso 
III, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas;

6.4 Considerando o princípio consti-
tucional da ampla defesa e do contraditó-
rio, determino nos termos do art. 202 c/c 
parágrafo único do art. 204 do Regimento 
Interno deste Tribunal, o encaminhamento 
dos presentes autos à Coordenadoria de 
Diligências para por meio eletrônico de co-

municação à distância, nos termos do art. 
28, III  da Lei Orgânica nº 1.284/2001, de 
17/12/2001, e, caso seja necessário por via 
postal ou por meio de edital, a CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO do Senhor Silvestre Nery Neto, 
Prefeito do Município de Ananás - TO, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias, exerça o 
seu direito à defesa, sob pena de revelia, de-
vendo apresentar justifi cativas e documen-
tos referentes aos fatos narrados na presen-
te representação. 

6.5 Caso seja necessário, fi ca desde 
já deferido o pedido de vistas e/ou cópias 
destes autos ao representado, devendo ser 
observado o procedimento estabelecido na 
Instrução Normativa nº 010/2003.

6.6 Determinar à Secretaria do Ple-

no que adote as medidas necessárias a fi m 
de que seja efetuada a publicação desta 
decisão no Boletim Ofi cial deste Tribunal 
de Contas, com fulcro no inciso VI, do art. 
205 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas.

6.7 Vindo a resposta, ou decorrido o 
prazo fi xado, encaminhe-se os autos à Dire-
toria Geral de Controle Externo para mani-
festação e, após, retornem os autos a esta 
Relatoria.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, em Palmas, Capital do Estado, aos 
dias 11 do mês de novembro de 2016.

Adauton Linhares da Silva
Conselheiro Substituto/Relator
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